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RESUMO 

 

BECUE, Sabrina Maria Fadel. A Alienação de Estabelecimento, como meio de 

recuperação judicial, e a inexistência de sucessão empresarial do adquirente (art. 60, 

LRF). 2014. 181 f. Dissertação de Mestrado. Faculdade de Direito. Universidade de São 

Paulo, 2014.  

 

O presente trabalho analisará o tratamento concedido pela Lei 11.101/2005 na disciplina da 

alienação de estabelecimento no âmbito do processo de recuperação judicial –previsão contida 

no art. 60 da Lei-, especificamente a importância do trespasse como etapa do plano de 

salvamento da empresa. Para alcançar este fim, primeiro revisamos alguns conceitos chaves, 

como patrimônio, estabelecimento e sucessão e o regime legal a que estão submetidos no 

ordenamento brasileiro, bem como similitudes com legislações estrangeiras. Para além de 

uma interpretação literal, buscamos abordar o tema através de uma perspectiva finalística e 

suas implicações econômicas, nos valendo da metodologia da Análise Econômica do Direito. 

A dissertação está fundada na premissa que a crise econômico-financeira da empresa não se 

restringe à relação devedor-credores, mas repercute fortemente no mercado justificando, por 

esta razão, uma visão mais abrangente do problema e a busca de soluções que escapam ao 

regime comum da disciplina de alienação do estabelecimento, especialmente no tocante à 

sucessão trabalhista e tributária. A dissertação utilizou precedentes judiciais com a finalidade 

de demonstrar a interpretação corrente do dispositivo pelos tribunais e sua repercussão 

perante os agentes de mercado.   

Palavras Chaves: Crise da Empresa; Recuperação Judicial; Estabelecimento; Sucessão. 



 

 

 

ABSTRACT 

 

BECUE, Sabrina Maria Fadel. Transfer of Business, as a Means of Judicial 

Reorganization, and the Absence of Successor Liability (Art. 60, LRF). 2014. 181 f. 

Dissertação de Mestrado. Faculdade de Direito. Universidade de São Paulo, 2014.  

 

The present work will examine the treatment accorded by Law 11.101/2005 concerning the 

discipline of business transfer under the judicial reorganization –provision contained in article 

60 of the Law- particularly the importance of business transfer as a step in the company´s 

rescue plan. In order to achieve this, some key concepts are first reviewed, such as estate, 

business and successor liabilities, and the legal regime to which they are submitted in the 

Brazilian system, as well as the similarities with foreign legislation. In addition to a literal 

interpretation, the issue is addressed through a teleological perspective and its economic 

implications, using the Economic Analysis of Law. This dissertation is based on the premise 

that financial economic crisis is not confined to the debtor-creditor relationship, but strongly 

affects the market, justifying a more comprehensive view of the problem and search for 

solutions that escape the ordinary rules of asset sale, especially with respect to labor and tax 

succession liabilities. The dissertation includes judicial precedents in order to demonstrate the 

current interpretation of the provision by the courts and its impact on market players. 

Keywords: Distressed Companies; Judicial Reorganization; Transfer of business; Successor 

liabilities. 

  



 

 

 

1. INTRODUÇÃO1 
 

 A empresa é uma atividade de risco sujeita às intempéries do mercado. A crise, 

portanto, deve ser compreendida como condição inerente ao ambiente de trocas. O papel do 

Direito é disciplinar os efeitos provocados pelo desequilíbrio econômico-financeiro, através 

da liquidação atividade irrecuperável ou da oferta de alternativas para seu salvamento.  

 O momento de turbulência demanda a edição de um regime próprio, apto a responder 

de modo eficaz e atento às consequências decorrentes de sua regulamentação perante os 

múltiplos interesses que circundam a empresa. A Lei 11.101 (LRF), promulgada em 09 de 

fevereiro de 2005, veio em resposta a uma antiga reivindicação da doutrina especializada 

acerca da urgência de atualização do sistema concursal brasileiro. Não resta dúvida que o 

novo diploma representa um progresso, inobstante sua insuficiência no tratamento de algumas 

questões particulares.  

 Se por um lado a crise traduz um fenômeno econômico, por outro sua solução emana 

dos instrumentos jurídicos reconhecidos pela lei. A alienação de estabelecimento constitui 

uma dessas ferramentas que a LRF oportuniza aos empresários e aos credores no caminho da 

recuperação da atividade. O trespasse, todavia, ganha na Lei 11.101/2005 contornos distintos 

daqueles imaginados pelo legislador para o período de normalidade econômica, uma vez que 

sua alienação decorre da vontade dos credores e visa à superação da crise, enquanto para o 

regime comum (tanto aquele disciplinado no Código Civil, como nos microssistemas 

trabalhista e tributário) o trespasse é um fator preocupante sob a perspectiva da garantia 

patrimonial dos credores. Esta mudança nos efeitos da transferência do estabelecimento 

justifica também a modificação no tratamento jurídico do trespasse no âmbito do processo de 

recuperação judicial e falência, especialmente no tocante ao afastamento das hipóteses de 

sucessão nas dívidas para o adquirente do bem. 

 O objetivo desta dissertação é analisar a importância do trespasse como um dos 

possíveis remédios para superação da crise da empresa e a suficiência dos incentivos para sua 

aquisição, vale dizer, qual a proteção contida na lei para que o adquirente do estabelecimento 

não seja responsabilizado pelos passivos da empresa em recuperação. Contudo, como a 

previsão contida na Lei 11.101 (art. 60) ainda não assegura a necessária estabilidade na sua 

                                            

1
 Serão seguidas as orientações de metodologia apresentadas pelo prof. Eduardo de Oliveira Leite (A 

Monografia Jurídica. 6ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003). 



 

 

 

interpretação, buscamos extrair o “melhor sentido” da redação do artigo, a partir de uma 

leitura voltada aos seus princípios regentes, aos objetivos do processo de recuperação judicial 

anunciados no art. 47 e também por uma perspectiva de eficiência orientada pela proposta 

metodológica da Análise Econômica do Direito.  

No enfrentamento das questões propostas julgamos necessário revisar os conceitos 

fundamentais de bem e de patrimônio (os quais identificamos como premissas desta 

dissertação), para na sequência definir o regime comum que conceitua o estabelecimento e 

disciplina sua circulação, notadamente em relação à garantia dos credores (sucessão nas 

dívidas).    

A pesquisa foi bastante orientada por jurisprudência, a fim de comprovar a grande 

controvérsia na aplicação do art. 60 e, muitas vezes, os efeitos deletérios da incompreensão 

por parte dos julgadores acerca da complexidade da crise econômico-financeira e aplicação 

segmentada dos diplomas legais. As breves incursões em direito estrangeiro serviram para 

demonstrar a atualidade e complexidade do tema, sem a pretensão de constituir verdadeiro 

estudo de Direito Comparado.  

   



 

 

 

7. CONCLUSÃO 

 

1. A noção de bem para o Direito sintetiza o que pode ser objeto da relação jurídica, 

abarcando tanto a noção de coisas materiais, também objetos imateriais, prestações e direitos. 

A reunião organizada de diversos bens singulares permite a identificação de uma 

universalidade de fato: conjunto de bens unificado pelo titular para um fim determinado e que 

ganha um sobrevalor decorrente da coesão de seus elementos individuais.   

2. O patrimônio constitui o conjunto de relações jurídicas, apreciáveis economicamente, 

pertencente a uma pessoa; sendo assim uma universalidade de direito. Sua importância 

decorre do conceito de responsabilidade patrimonial adotado em diversos diplomas legais.  

3. O Estabelecimento está inserido no patrimônio do empresário, mas com ele não se 

confunde.  

4. O Estabelecimento representa a projeção patrimonial da empresa, no sentido que é formado 

pela predisposição ordenada de bens necessários para concretização da atividade econômica. 

A aglomeração finalística dos bens singulares acomoda-se perfeitamente na definição de 

universalidade. Por sua vez, o conteúdo do estabelecimento é necessariamente mutável ao 

longo da vida da empresa, adaptando-se às novas necessidades da exploração. A seleção dos 

elementos fica a cargo do empresário, quer sejam de sua propriedade, quer decorram de 

relações obrigacionais. A natureza jurídica do estabelecimento se satisfaz na definição de 

universalidade de fato. 

5. A partir da definição de bem e de universalidade de fato, podemos admitir a inclusão dentre 

os diversos elementos do estabelecimento de bens materiais (móveis ou imóveis), 

incorpóreos, créditos, direitos e prestações. Pela mesma razão, as dívidas não podem integrar 

o estabelecimento (não são bens). Contudo, nem todo bem que integre o patrimônio do 

empresário fará parte de seu estabelecimento: na unidade funcional são admitidos apenas 

aqueles indispensáveis para o exercício da empresa; no mais das vezes os créditos, direitos e 

prestações são fruto da atividade.  

6. O empresário goza de plena autonomia para constituir mais de um estabelecimento. As 

noções de estabelecimento matriz, filial, sucursal, agência ou qualquer outra designação dada 

pelo titular da empresa decorre da organização econômica (pujança da atividade); sem maior 

relevância jurídica.  



 

 

 

7. O estabelecimento, enquanto bem de titularidade do empresário, pode ser objeto de 

negócios translativos (p.ex, trespasse, arrendamento, comodato) que almejem a aquisição da 

universalidade para, assim, usufruir da mais valia da organização (aviamento). Qualquer 

pessoa pode criar um estabelecimento a partir de uma composição nova de bens (aquisição 

originária), é o potencial para gerar lucros que concede ao estabelecimento uma importância 

econômica singular, ensejando a concepção de instrumentos que permitam sua circulação 

(aquisição derivada). 

8. A terminologia trespasse é reservada para contratos consensuais, bilaterais, onerosos que 

possibilitam a transferência definitiva do estabelecimento. O Código Civil não disciplina 

minuciosamente o contrato de trespasse que, a depender das particularidades de cada 

universalidade, pode exigir construções complexas ou formalização de mais de um 

instrumento. Trata-se de um contrato atípico.  

9. As consequências do trespasse foram sistematizadas pelo CC-2002 denotando uma dupla 

preocupação do legislador com: a preservação da vocação produtiva da empresa e a proteção 

adequada dos credores. A primeira é tutelada através da previsão legal que autoriza a 

subrogação do adquirente nos contratos exploracionais para evitar a ruptura dos serviços e 

outras prestações firmadas com o titular do estabelecimento e a desagregação de seus 

elementos. A proteção dos credores traduz uma preocupação antiga, presente em legislações 

esparsas (lei falimentar, CLT, CTN), que ganhou reforços com o NCCB pelas regras 

pertinentes à ampla publicidade da transferência, como aquelas que sujeitam o negócio ao 

controle de eficácia e, ainda, diante da transmissão de certas dívidas ao adquirente e 

instituição de um regime temporário de corresponsabilidade entre trespassante e trespassário. 

A cessão dos créditos é uma contrapartida à assunção legal das dividas; mas também serve 

para o propósito de garantia aos credores já que a existência e quantidade de créditos 

vinculados ao estabelecimento refletem o sucesso das operações e sua viabilidade econômica. 

10. Os efeitos obrigacionais instituídos pelo Código Civil de 2002 não alteram a natureza 

jurídica do estabelecimento, pois do contrário todas as dívidas e contratos seriam transferidos 

ao adquirente e, no entanto, a lei estabelece que apenas as dívidas contabilizadas e aqueles 

contratos essenciais para a manutenção da universalidade de fato sofrem os efeitos da 

alienação. Fosse o estabelecimento uma universalidade de direito todas as relações jurídicas 

seriam automaticamente transferidas ao novo titular, sem condicionantes.  



 

 

 

11. O fenômeno da sucessão representa a aquisição derivada de direitos, pois substitui os 

sujeitos da relação jurídico sem interferir em seu conteúdo. O sucessor recebe o direito tal e 

qual existia ao tempo do antigo titular, com as mesmas limitações e ônus. No âmbito desta 

dissertação versamos apenas sobre a sucessão nas dívidas e especificamente nos casos 

impostos por lei para salvaguardar interesses reputados superiores (interesses sociais e 

públicos) ou como forma de proteção de um polo vulnerável: sucessão trabalhista e tributária. 

 12. A sucessão trabalhista ganha contornos cada vez mais amplos, incidindo em qualquer 

alteração na estrutura da empresa capaz de fragilizar a segurança dos obreiros quanto à 

manutenção das condições originárias dos contratos de emprego e/ou o recebimento de verbas 

salariais. Já na sucessão tributária a imputação legal do dever de adimplir o crédito tributário, 

originado na esfera de terceiro, encontra justificativa na política de arrecadação do Estado, 

abalizada pelo interesse público. Na seara fiscal, a responsabilização do sucessor exige 

pressupostos mais rígidos (transferência efetiva do domínio da universalidade de fato), 

todavia imperam dúvidas acerca de sua extensão (se alcança também as penalidades 

tributárias ou envolve apenas os tributos). 

13. A abordagem acerca dos efeitos da hasta pública na transmissão de domínio foi necessária 

para desanuviar o entendimento corrente, porém equivocado, de que esta modalidade de 

alienação judicial constitui aquisição originária de propriedade. As normas vigentes apenas 

afastam, por questões de política legislativa, determinadas obrigações (dívidas tributárias) e 

gravames (extinção de ônus hipotecário); sem desfazer a relação derivativa. Tal realidade se 

comprova pela insuficiência da carta de arrematação para transferência do domínio, bem 

como pela imposição de outras dívidas, ônus e gravames contemplados no edital. 

14. A alienação de estabelecimento é um dos meios sugeridos pela Lei 11.101/05 para 

equacionar a crise (art. 50, VII). A previsão do art. 60 e seu parágrafo único tão somente 

disciplina o trespasse, no âmbito da recuperação judicial, pois esta operação adquire 

conformação distinta em relação ao regime comum (Código Civil). A Lei de Recuperação de 

Empresas e Falência derroga, neste particular, as regras previstas em outros diplomas 

referentes ao trespasse.  

15. As imposições legais de sucessão trabalhista, tributária e também aquelas constantes no 

Código Civil-2002, têm por finalidade a proteção dos credores contra o empobrecimento do 

empresário (desfazimento de bem de grande valia). Todavia, enquanto etapa do plano de 



 

 

 

recuperação o trespasse representa a vontade dos credores e uma alternativa de salvamento da 

empresa.  

16. Concluímos ser desnecessária a identificação de um conceito próprio para Unidade 

Produtiva Isolado. A intenção do legislador, ao empregar a terminologia, foi expressar que o 

objeto de alienação coincide com uma estrutura organizada com vocação produtiva e, por 

outro lado, impedir a liquidação da empresa (alienação de todo o conjunto de 

estabelecimentos). Unidade produtiva isolada e filial equivalem, portanto, ao conceito 

consagrado de estabelecimento. 

17. A LRF é regida pelos princípios de maximização dos ativos, eficiência e celeridade do 

procedimento. A tentativa de restringir a forma de alienação do estabelecimento à hasta 

pública contraria os referidos princípios e, por si só, é irrelevante para o afastamento da 

sucessão nas dívidas. O Código de Processo Civil disciplina outras modalidades de alienação 

também sob supervisão judicial e que são preferíveis à hasta pública. Igualmente a Lei 

11.101/2005, no tocante ao processo de falência, autorizou meios alternativos de transferência 

de bens. A partir de uma leitura sistemática e orientada aos princípios regentes da lei podemos 

sustentar que a previsão do art. 60 se satisfaz com qualquer forma de alienação que ocorra sob 

o auspício do Poder Judiciário. 

18. A interpretação literal ou orientada pela vontade do legislador devem ser rechaçadas pelo 

operador do direito. O artigo 60, assim como outros dispositivos da LRF, demanda uma 

leitura atenta ao objetivo do processo recuperatório (preservação da empresa), alinhada aos 

seus fins (manutenção de fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores) e valores (a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica). 

19. O princípio da função social da empresa tem assento na Constituição Federal, assim como 

a atividade econômica guiada pela livre iniciativa (art. 5º, XXIII e art. 170, caput e III). 

Preservá-la é um pressuposto para que os outros dois valores possam ser plenamente 

atingidos, a exemplo dos direitos sociais dos trabalhadores. 

20. A nosso ver a redação do art. 60 é ampla suficiente para afastar qualquer hipótese de 

sucessão nas dividas. Independentemente disso, sua interpretação finalística e orientada pela 

perspectiva econômica dão azo à blindagem patrimonial.  



 

 

 

21. Inexiste antinomia entre os valores constitucionais de defesa dos trabalhadores e aqueles 

expressos na LRF (função social da empresa e livre iniciativa). A transferência do 

estabelecimento para terceiros é um mecanismo razoável e proporcional para tutelar também 

os direitos dos trabalhadores, através da manutenção da fonte produtora de emprego e renda. 

O trespasse efetivado dentro da recuperação judicial não constitui um ato isolado, mas um 

instrumento –selecionado pelos credores- para proteção da atividade econômica viável. 

22. A aplicação do art. 60, LRF, não pode se descuidar da visão econômica. O 

estabelecimento é um ativo de grande valia na medida em que sua aquisição permite o 

processamento imediato da atividade produtiva. Nenhum agente econômico quer herdar 

passivos de terceiros. As vantagens de se adquirir uma universalidade estrutura de bens –

pronta para execução- são ofuscadas pelo risco da sucessão em dívidas. A análise econômica 

–juízo sobre eficiência das normas- permite o enfrentamento do problema de iliquidez da 

empresa e também o desenvolvimento de novas oportunidades de investimento (distressed 

investing).  

23. Considerar o aspecto econômico da lei significa dar atenção aos seus efeitos globais e 

também às oportunidades que a própria recuperação judicial –sua aplicação segura- 

proporciona aos partícipes. Por fim, necessário evidenciar que a alienação de parte dos 

estabelecimentos realizada sob a supervisão judicial transforma um ativo em recursos 

financeiros que serão destinados ao cumprimento do plano. 

24. As investigações de direito estrangeiro, ao longo do trabalho, buscaram demonstrar uma 

parcial convergência entre os diversos sistemas e, por outra, que apesar de amiudada a 

previsão do trespasse como meio de recuperação judicial, o equilíbrio entre a proteção do 

terceiro adquirente, a satisfação dos interesses dos credores e a preservação da empresa é uma 

equação conturbada.  

25. De tudo se denota que a temática atinente à sucessão em dívidas, por força de suas 

consequências tão reais e impactantes num contexto de crise econômica, não possui fácil 

solução e sua extensão tem como raiz a orientação política do Estado e como fim uma 

apreciação realística de suas consequências.  
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